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Bento Gonçalves, 12 de 967 

EMENDA AO PROJETO DE LEI 26/67,. 

XIII - RUA MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR CASTELLO BRANCO. 

Presidente da República - Reformulador de nossa vida pública 

e política - Integrante do comando da FEB - 12 Presidente da 

República a visitar Bento Gonçalves - Inaugurador da la. - 

navinho. - Cidadão Bentogonçalvense, pormunânimidade dos repr 
sentantes do povo, em Lei sancionada pelo Executivo Municipa 

- Prolongamento da Rua Gois Monteiro, até a Avenina Principal que 

conduz ao Parque d a 1' enavinho. 

JUSTIFICATIVA 

Embora sem desmerecer, em absoluto, à denominação proposta pelo ChE 

fe do Executivo, euja homenagem seria prestada a um dos mais eminex 

dignos e puros sociólogos e políticos brasileiros, apresentamos a 

sente emenda, com base na seguinte argumentação: 

a) Foi o primeiro presidente da República, a visitar Bento Gonçalv( 

b) Mesmo com mau tempo, sem possibilidades de pouso agreonáutico, 

se furtou - de, em automóvel - vir a Bento Gonçalves para prest: 
giar a la. Festa Nacional do Vinho; 

c) È cidadão Bentogonçalvense, honraria que lhe foi concedida pela 
nimidade total dos rexpresentantes do povo Bentogonçalvense na 

orara Municipal, em lei sancionada pelo Executivo de Bento Gonça: 

d) roi um dos militares mais ilustres, merecedor da admiração de t 

do o povo Brasileiro, e que mereceu consagradara ovação quando 
visita a Bento Gonçalves. 

e) Mesmo sabendo que seria impopular, por sua vontade férrea e com 
reconhecida dignidade, enobreceu a Presidência da República, co

: 

presença e reformultu grande parte de velhos métodos e velhos s 
temos espúriosmde governo. 

f) Com sua presença em nossa cidade, projetou internacionalmente a 
sa primeira festa, merecedora de reportagens em Vidos os jornal 
revistas do País, e nos principais do exterior. 



EMENDA AO PROJETO N2 26/67. 
Leiam-se da forma abaixo as denominações de vias públicas, e alterem-E 
os limites das demais, de acOrdo com as novas denominações: 
Art. 19 - . . 	nesta Lei: 

- XIII - RUA MARECHAE HUMBERTO DE ALENCAR CASTELLO BRANCO 

Presidente da República - ReformuladOr da vida pública e po-
lltica brasileira - 12 Presidente da República a visitar Bento 
Gonçalves, inaugurando a la. FENAVINHO, em 1.9670 

- Prolongamento da Rua Góis Monteiro, ate a Avenida Principal que 
conduz à Penavinho. 

XLIX - ALAMEDA FENAVINHO 

- Homenagem àlPesta Nacional do Vinho e Feira Agro Industrial 

- Avenida principal dos pavilhões da TENAVIN110, desde e Rua Mal. H 
berto de Alencar Castelo Branco, circundando o pavilhão da Fenav 
e fechando o laço na mesma Alameda. 

VII - 	RUA SENADOR ALBERTO PASQUALINI 
Eminente Político e Sociólogo 

A Via pública entre as Ruas Luiz Alegretti e Cav. Jose Farina 

XLV - RUA HERNY HUGO DREHER 

Industrial - Membro da Câmara Municipal de Vereadores 

- A Via Pública entre a Av. Planalto e a Ruam Mal. Humberto Alen 
Castelo Branco. 

XLVIII - 	RUA TOCANTINS 

: A Via pública que parte :Ia Rua Xingú ate a Olavo Bilac, com px 
seguimento projetado na mesma diretriz, em linha reta, em dire 
à estrada Velha de Santo Antão. 

XXXIV - RUA AMEDEO ARIOLI 

Ptoneiro da colonização e do comercio locais. 

A Via pública, partindo da Rua Júlio Lorenzoni até a Rua Garit 

Art. 22 - Revogadas as disposiçges em contrárío,esta I 
entrará em vigOr na data se sua publica• 9. 

Bento aonçt, lv 1 s: 1 	ilezetibro de 1.967 
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OJETO DE UILLE__ 	6  

de 

IIP-1121~2jULJk9e7. 

Dá denominação a diversas  
vias pliblicaso 

MILTON ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gon - 
çalves. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei : 

Arte le - As diversas vias públicas da cidade, 
ainda sem toponimia, passarão a ter as denominações a 
seguir descritas, que deverão ser completadas, cada * 
uma, com as respetivas legendas, na forma mencionada * 
nesta lei : 

I - 	RUA ARTUR ZIEGLER 

Prefeito do Municipio - 1952-1955 
Demarcada cómpa Rua "H" do Loteamento Licorsul 

II - 	RUA PROFESSORA. DOROTEA MULLER 

Dedicada Professara do ensino Público 
Demarcada como a Rua "B", do Loteamento José Torriani 

III - 	RUA PROFESSOR PEDRO ROSA  
le Diretor do Grupo Escolar local 

Prolongamento da Rua Humaitd até a antiga Estrada Geral. 

IV - 	RUA PROFESSOR FELIX FACCENDA  

1900-1950 - 50 anos de Magistério Público 
Demarcada como a Rua "I" do Loteamento Licorsul. 

V - 	RUA JULIO LORENZONI  

le Professor da cidade e servidor da justiça 
Demarcada como a Rua "A" do Loteamento Licorsul, 



VI - 	RUA DONA ROSA TESHEINER 
Dedicada obstetris. Meio século de obnegação 

Demarcada como a Rua "C" do Loteamento Licorsul. 

VII - 	RUA ATILIO POMPERMAYER  

Membro do Poder Legislativo Municipal 
A via Pública entre as Ruas Luiz Alegretti e Cavo José 

Farina. 

VIII - 	RUA GUERINO DALLA CHIESA 

Pioneiro da Colonização do Municipio 
Demarcada como a Rua "E" do Loteamento Licorsul. 

IX - 	TRAVESSA FRANCISCO FRANZONI  

ConseIhdiro Municipal - 1890-1892 
Ligando a projetada Rua Artur Ziegler à Rua Cav. Jose * 

OFarina. 	
f 

X - 	 RUA EUGÉNIO DAL MOLIN 	144 

Membro do Conselho Municipal 
Entre a Rua Fortaleza e os trilhos da Viação Férrea. 

XI - 	Eukãxgâà3A.Lasa. 
Presidente da Intendência Municipal-1891-1892 

Demarcada como a Rua °A", no Loteamento Torriáni, entrei.: a 
Rua Fortaleza e Viação Férrea. 

XII - 	RUA JOX0 TORRIANI  

Membro do 1Q Conselho Municipal - 1890-1892 
Demarcada como a Rua "Pu  do Loteamento Licorsul. 

XIII - 	RUA SENADOR ALBERTO PASQUALINI  

Eminente político sociologo 

Ptolongamento da Rua.G6is Monteiro ate a Avenida prind 
pal que conduz ao parque da FENAVINHO' 

XIV - 	RUA EUGÉNIO ULDUGA  



Pioneiro local dos Transportes Coletivos 

Prolongamento da Rua Góis Monteiro ate'atingir a Rua Cav. 

José Fariana, 

XV - 	 TRAVESSA HORACIO DE OLIVEIRA BARRETTO  

1Q Sub-intendente do Municipio-1893 

Entre a Rua Pará e Paraíba. 

XVI - 	RUA EMILIO CONCI  

Membro do 1Q Conselho Municipal-1890-1892 
Demarcada como a Rua "C", do Loteamento Salton, entre as 

Ruas Alagoas e Humaitá. 

XVII - 	RUA ISMAEL DE OLIVEI LIMA 

Membro do lí2  Conselho Municipal 
Demarcada como a Rua "A", do Loteamento Salton. 

XVIII - 	RUA GIACOMO CECONELLO  

Conselheiro Municipal 1892-1894 

Demarcada como a Rua "D" do Loteamento Salton 

XIX - 	RUA DOMINGOS PAGANELLI  

Membro do Conselho Municipal 

Demarcada como a Rua "B" do Loteamento Salton. 

XX - 	 RUA LUIZ FARAON  

Secretário do Conselho Municipal. 
Demarcada como a Rua "I", do Loteamento Salto% entre a 
Rua Pernambuco e Alagoas. 

XXI - 	 RUA LUIZ ALEGRETTI  

Membro do Conselho Municipal-1903-1905 
A via pública, no loteamento Licorsul, entre a Rua Jose; 
Giovanni Filho e João Torriani. 

XXII - 	RUA ANTÓNIO CRIVELLO  

¥embro do Conselho Municipal 
Demarcada como a Rua "I" do Loteamento Salton. 



XXIV - 
	 RUA PROFESSOR ANGELO ROMAN ROSS. 

" Devotado educador nos primOrdios da fundãçãciedo 
Municipion 

Demarcada como a Rua "C" do Loteamento Licorsul. 

XXV - 	RUA JOGO JOSÉ RODRIGUES DA SILVA  

" 1s2  Juiz Distrital do Municipio 1893" 
No loteamento Licorsul - entre as Ruas Atílio Pompermeyer, 
Angelo Roman Ross e Cav. Jose Farina. 

XXVI - 	RUA PAULO BALT% 	• 

" Destacado propugnador da viti-vinicultura" 
A via pública partindo de frente ao cemitério municipal, . 
na Rua Marques de Souza, ate a RuaKcElles_Btógioli 

XXVI I -  RUA ACELLES.,BROGIOLI 

	

Membro do Conselho ffunicip 	1896-1898 
A via pública, parte e termina na Rua Marques de Souza, em 
forma de semi-circulo. 

XXVIII - 	RUA GUAPOI  

Entre as Ruas Florianópolis e VeranOpolis. 

XXIX - 	RUA PINTO BANDEIRA  

Célebre General, natural de Viamão RGS. 
Prolongamento da Rua Belo Horizonte, a partir da Rua Fox 

taleza. 

XXX - 	RUA 7 de SETEMBRO  

No Loteamento Esmeralda, demanda, em perpendicular a entra 
da do Pavilhão da FENAVINHO, 

XXXI - 	RUA VERAN6POLIS  

A via pública, paralela à Rua Florianópolis em perpendi-
cular á Rua Pôrto Alegre 

XXXII - 	RUA DOM CARLOS LAZZARB 



Secretário do COnselho Municipal-1896-1900 
Via Panca, partindo da Rua Cav, Jose Farina e formando o 
final do semi-circulo, da rua Achylèsr'. Brogiolio 

XXXIII - 	RUA JOAQUIM MANFREDINI  

ConselheiroMunicipal e um dos primeiros imi-
grantes do Municipio 

Travessa partindo de frente do Cemitério na Rua Cav. Jose * 
Fariana. 

XXXIV - 	RUA ENGQ ILDEFONSO SIMOES LOPES 

Parlamentar brilhante - Ministro da Agricultura 
Avia pública partindo de Rua Julio Lorenzoni ate a Rua Gari-
baldi, 

XXXV - 	RUA ANTÓNIO DUCATTI 

Presidente do lQ Conselho Municipal - 1892 
Via pública entre a Rua D. José Bara e a Rua 13 de Maio, 

XXXVI - 	RUA Sn SALVADOR  

A partir da Rua Brasília rumo Sul - Cidade Alta 

XXXVII - 	RUARIBITRAUXER 

A partir da Rua Brasilia rumo Sul - Cidade Alta 

XXXVIII - 	RUA TEREZINA  

A partir da Rua Brasilia rumo Sul, 

XXXIX - 	RUA MO  LUIZ  

Via pública partindo da Rua 10 de novembro, rumo sul, cru-
zando com as Ruas Cuiabá, Aracajil, Belo Horizonte, Brasi -
lia e Goiânia, 

XL - 	RUA BELO HORIZONTE 

Via pública entre a Rua Fortaleza e São Luiz. 



0■ 0004 ******** 

XLI 	RUA ABACAJ14 

Via pública entre a Rua Fortaleza e São Luizo 

XLII - 	RUA CUIABX 

Via pública entre a Ruas São Luiz e Fortaleza° 

XLIII - 	RUA SANTA  ROSA 

Via pública paralela a Av. Oswaldo Aranha até a Rua Amazonas. 

XLIV . 	RUA JOSÉ GIOVANNINI FILHO 

Presidente do Conselho Municipál 1908-1912 
A via pública entre a Rua Roman Ross e Rua Senador Alberto 
Pasqualini. 

XLV - 	RUA CAMILO LEINDEKER  

Presidente do Conselho Municipal • 1902-1905 
A. ,vía^plibliáa entre . a'Av-,; Plánalto e Senador Ernesto pas 
qualini. 

XLVI - 	TRAVESSA JURUX  

Entre a Rua Senador Salgado Filho e Rua Xing40 

XLVII - 	Travessa Tapajós  

Entre a Rua Senador Salgado Filho e Rua Xingli 0  

XLVIII - 	RUA IMIELLM1 

A via pública entre a Rua Xingli e Senador Salgado pilho. 

ArtQ 2Q - Revogadas as disposições em contrário, 
esta Lei entrará em vigOr na data de sua publicação, 

Gabinete do Prefeito M unicipal de Bento Gonçalves, aos oito 
dias do mês de novembro de mil noteertos e sessenta e sete, 

Milton  Rosa  

.1 
Prefeito 
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